
	20 – sábado, 26 de Fevereiro de 2022	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Triângulo 
Mineiro torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado: - LAC 1, (LP-LI-LO): Fazenda 
Furnas - MAT. 22.770 e 56.196. - Suinocultura; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo – 
Indianópolis/MG – P.A. SLA Nº 5759/2021 – Classe 3. Motivo: matéria 
de competência municipal.

Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Triângulo Mineiro.

25 1599650 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1)CNH 
Empreendimentos Imobiliários Ltda./Park dos Cedros - Loteamento do 
solo urbano, exceto distritos industriais e similares. - Uberlândia/MG, 
PA n°872/2022, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

25 1599326 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença 
Ambiental Simplificada - RAS: *Sílvia Suzuki Nishikawa / Fazenda Tri 
S PADAP - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura; Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas – Campos Altos/MG - PA n° 31635/2019/001/2021 - Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

25 1599660 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas: 
- LAS RAS: 1) Município de Miradouro, Estação de tratamento de 
esgoto sanitário; Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto, Miradouro/MG, PA nº 264/2022, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 24/02/2032; 2) Jose Carlos 
Gonçalves - Sítio Paula ou Cachoeirinha - Sitio Granja da Paula, 
Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo; Abate de animais de médio porte 
(suínos, ovinos, caprinos, etc), Viçosa/MG, PA nº 2277/2021, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 24/02/2032, 
3) Minasfruit Agroindustria Ltda, Fabricação industrial de massas, 
biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos alimentares e 
ingredientes para indústria alimentícia; Fabricação de sucos, Visconde 
do Rio Branco/MG, PA nº 4651/2021, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 24/02/2032, 4) Município de 
Ibertioga - Prefeitura do Município de Ibertioga - ETE - Estação de 
Tratamento de Esgoto, Interceptores, emissários, elevatórias e reversão 
de esgoto; Estação de tratamento de esgoto sanitário, Ibertioga/MG, 
PA nº 4889/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 24/02/2032. 5) Serviço Municipal de Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA DE CARANGOLA - Sistema de Esgotamento 
Sanitário da sede do município de Carangola/MG, Estação de tratamento 
de esgoto sanitário; Interceptores, emissários, elevatórias e reversão 
de esgoto, Carangola/MG, PA nº 2900/2020, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 25/02/2032.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

25 1599994 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) R&M Mineração Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas 
ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 6383/2021, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 24/02/2032. 2) 
Usina de Triagem e Compostagem de Santa Maria de Itabira – UTC, 
Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 
orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Santa Maria 
de Itabira/MG, PA/Nº 6031/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 25/02/2032.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

25 1600015 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
Paranaíba, torna pública a convalidação da decisão emitida pela 
Superintendente Regional do Meio Ambiente da Supram Triângulo 
Mineiro, quanto ao ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) BR 
Recicladora Ltda, - Aterro de resíduos da construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento 
ou atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade de 
nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação; 
Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou 
reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, - Patos de 
Minas/MG, PA n° 5831/2021, classe 2. Motivo: Conforme Papeleta de 
Despacho nº 39590896 (PA SEI nº 1370.01.0064049/2021-69). 

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba.

25 1600067 - 1

O Diretor Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Norte de Minas, designado para responder 
pela Supram NM, no período de 14/02/2022 a 25/02/2022, conforme 
ato publicado em 10/02/2022, torna público que foram CONCEDIDAS 
as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
(LAC 1) Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e 
a Licença de Operação: 1) Helena Maria Carvalho Vianna da Costa / 
Fazenda Córrego Tabocas, Lavra a céu aberto -Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco, estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e disposição de estéril ou 
de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem 
necessidade de construção de barramento para contenção, Itacambira/
MG, PA/nº 2433/2021 ANM 831.048/2019. Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 24/02/2032. Informa 
ainda que foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental nº 
1370.01.0013743/2021-40 para Supressão de cobertura vegetal Nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo em 2,12 ha, Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP em 1,72 ha e corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas em 0,21 válida durante o prazo de vigência da 
Licença. 2) Vallée S.A, Fabricação de produtos para diagnósticos com 
sangue e hemoderivados, farmoquímicos (matéria-prima e princípios 
ativos), vacinas, produtos biológicos e /ou aqueles provenientes de 
organismos geneticamente modificados, Montes Claros/MG. PA/nº 
6420/2021. Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 21/12/2027.

(a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da Supram Norte de Minas.

25 1599845 - 1

Pauta da 28ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Central Metropolitana (URC CM) do Conselho Estadual de 
Política Ambiental - COPAM. Data: 09 de março de 2022, às 09h. 
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w. 1. Execução do Hino Nacional 
Brasileiro. 2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual 
de Política Ambiental e Presidente da URC CM, Valéria Cristina 

Rezende. 3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais. 4. Exame 
da Ata da 27ª RO de 02/02/2022. 5. Processos Administrativos para 
exame de requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de 
compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em 
estágio médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
localizados em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, 
não vinculados ao Licenciamento Ambiental: 5.1. Luiz Otávio de 
Almeida Carneiro/Lote 11, Quadra 02 - Condomínio Bosque da 
Ribeira - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0036269/2021-61 
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0650 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0650 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. BAIXADO EM DILIGÊNCIA 
em 02/02/2022. 5.2. Raphael Antônio Andrade Mestieri/Lote 08, 
Quadra 18 - Condomínio Veredas das Geraes - Nova Lima/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0057062/2021-86 - Tipo de Intervenção: Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo 
- Área Requerida: 0,0567 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0567 ha. 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Metropolitana. 
5.3. Wiverton Nunes Silva/Lote 17, Quadra 17 - Condomínio Jardim de 
Petrópolis - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0059038/2021-84 
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,1854 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,1854 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. 5.4. Felipe Fonseca Peres/Lote 
35, Quadra 23 - Condomínio Jardins de Petrópolis - Nova Lima/MG - 
PA/SEI/Nº 2100.01.0062246/2021-89 - Tipo de Intervenção: Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 0,1000 ha - Área Passível de Aprovação: 0,1000 ha. 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Metropolitana. 
5.5. Leandro César Federico/Lote 37A, Quadra 02 - Condomínio 
Arvoredo - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0062247/2021-62 
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0764 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0764 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. 5.6. Fábio Armando Veiga 
Lima/Lote 23, Quadra 07 - CondomínioVile de Montagne - Nova Lima/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0062880/2021-43 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,0500 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0500 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana 
Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio 
Metropolitana. 5.7. Gustavo de Senna Micheletti Dias/Lote 98-A1, 
Quadra Única - Condomínio Conde - Nova Lima/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0074266/2021-14 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 0,0780 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0780 ha. 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Metropolitana. 
5.8. Elke Passos Machado/Lote 36, Quadra 23 - Condomínio Jardins de 
Petrópolis - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0074267/2021-84 
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,1810 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,1810 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. 5.9. Renato Lagoeiro de Abreu/
Lote 8, Quadra 30 - Condomínio Quintas do Sol - Nova Lima/MG - 
PA/SEI/Nº 2100.01.0074859/2021-08 - Tipo de Intervenção: Supressão 
de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,0529 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0529 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana 
Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio 
Metropolitana. 5.10. Mara Cristina Sifuentes/Lote 04, Quadra 04 
- Condomínio Jardim de Petrópolis - Nova Lima/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0076173/2021-32 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 0,1698 ha - Área Passível de Aprovação: 0,1698 ha. 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Metropolitana. 
5.11. Felipe Viana Pimenta/Lote 09, Quadra 30 - Condomínio Veredas 
das Geraes - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0077372/2021-57 
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0268 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0268 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. 5.12. José Lopes Campolina 
Filho/Lote 21, Quadra 11 - Condomínio Veredas das Geraes - 
Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0000803/2022-56 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0374 ha - Área Passível 
de Aprovação: 0,0374 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. 5.13. JRM Participações 
Simples Ltda./Lote 29, Quadra 14 - Condomínio Quintas do Sol - 
Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0047832/2020-09 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0583 ha - Área Passível 
de Aprovação: 0,0583 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Centro Sul. 5.14. Linhares Filho Ltda./Lote 
33, Quadra 03 - Condomínio Arvoredo - Nova Lima/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0072466/2021-17 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 0,0943 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0943 ha - 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Centro Sul. 
5.15. Jimmy Luiz Murat/Lote 05, Quadra 02 - Condomínio Quintas do 
Morro - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0072228/2021-41 - Tipo 
de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,1194 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,1194 ha - Fitofisionomia: Campo Rupestre Secundário. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Centro Sul. 6. 
Processo Administrativo para exame de Recurso de Auto de Infração: 
6.1. Luzia Ramos Baptistucci - Curvelo/MG - PA/Nº 02030000042/19 
- AI/Nº 197085/2018. Apresentação: NUCAI/IEF. 7. Resolução 
Conjunta Semad/IEF Nº 3.102/2021, que dispõe sobre os processos 
de autorização para intervenção ambiental no âmbito do Estado de 
Minas Gerais. Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - Semad. 8. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende - Secretária Executiva 
do Conselho Estadual de Política Ambiental e 

Presidente da URC Central Metropolitana.
25 1599523 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, aos servidores:
ELCE MARIE RIBEIRO, MASP 1372026-3, pela remuneração do 
cargo efetivo de Gestor Ambiental Nível I Grau D acrescida de 50% 
do vencimento do cargo de provimento em comissão deDAI-37 
FL1100051, a partir de 23/02/2022.
ADALBERTO MARCELINO DE SOUZA, Masp 1100295-3 pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental Nível I Grau D 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAI-16 FL1100079, a partir de 23 de fevereiro de 2022.

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas – IEF, no uso de 
suas atribuições legais, REMOVE EX-OFFICIO, nos termos do art. 80, 
da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, o servidor, ALBERTO FELIX 
IASBIK, Masp 1020687-8, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Ambiental, da área de abrangência da Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Mata para a área de abrangência da Unidade Regional 
de Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

25 1600027 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 54177/2021, Usuário: Cooperativa dos Açougueiros 
de Unaí Ltda, Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0701323/2022. *Processo n° 44660/2021, Usuário: Regina Bilac 
Pinto, Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°0701324/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 25 de fevereiro de 2022.

25 1599234 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:  
Retifica-se a Portaria nº 01069 publicada dia 05/05/2016. Onde se lê: 
Outorgado: Nilson Oliveira - ME. CNPJ: 05.123.700/0001-97. Leia-se: 
Outorgado: Mineração GRV Eireli. CNPJ: 05.123.700/0001-97. 
Município: Paraopeba – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 25 de Fevereiro de 2022.

25 1599684 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 55082/2021, Usuário: José Marcilio, Conceição do Mato 
Dentro, Deferido, Portaria n° 1401334/2022. *Processo n° 55083/2021, 
Usuário: José Marcilio, Conceição do Mato Dentro, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1401337/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 25 de Fevereiro de 2022.

25 1599878 - 1

O Superintendente de Projetos Prioritários, no uso de sua atribuição 
estabelecida no art. 1º, inciso VII da Resolução Conjunta SEMAD/
IGAM/IEF nº 2.934, de 28 de Janeiro de 2020, cientifica os interessados 
abaixo das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
17518/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura 
e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1101299/2022. *Processo n° 17519/2017, Usuário: Fortaleza de 
Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101300/2022. *Processo n° 17520/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101302/2022. 
*Processo n° 17521/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1101304/2022. *Processo n° 17522/2017, Usuário: Fortaleza 
de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101305/2022. *Processo n° 17524/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101307/2022. 
*Processo n° 17525/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1101309/2022. *Processo n° 17526/2017, Usuário: Fortaleza 
de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101311/2022. *Processo n° 17527/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101313/2022. 
*Processo n° 17528/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1101315/2022. *Processo n° 17529/2017, Usuário: Fortaleza 
de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101316/2022. *Processo n° 17530/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101317/2022. 
*Processo n° 17531/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1101318/2022. *Processo n° 17532/2017, Usuário: 
Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1101319/2022. *Processo 
n° 17533/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Terezinha Agricultura 
e Pecuária S.A., Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1101321/2022. *Processo n° 17534/2017, Usuário: Fortaleza de 
Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitibá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101327/2022. *Processo n° 17523/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101342/2022. 
*Processo n° 17535/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1101344/2022. *Processo n° 17536/2017, Usuário: Fortaleza 
de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101346/2022. *Processo n° 17537/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101347/2022. 
*Processo n° 17538/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1101348/2022. *Processo n° 17539/2017, Usuário: Fortaleza 
de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101349/2022. *Processo n° 17540/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101350/2022. 
*Processo n° 17541/2017, Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha 
Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1101351/2022. *Processo n° 17542/2017, Usuário: Fortaleza 
de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, Jequitaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1101352/2022. *Processo n° 17543/2017, 
Usuário: Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária S.A, 
Jequitaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1101353/2022. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na Superintendência de Projetos Prioritários. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 25 de Fevereiro de 2022.

(a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.
25 1599904 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria 1904083/2021 de 19/05/2021. Outorgado: Wilson 
Amaral – CPF: 057.***.***-81. Onde se lê: Finalidades: Consumo 
Humano, Recreação, Limpeza das instalações/ higienização. Vazão 
(m³/h): 1,05 com tempo de captação de 01:00 hora e 54 minutos/dia 
e 12 meses/ano. Condicionantes: 1. Realizar leituras e registros dos 
volumes captados mensalmente e do tempo de captação conforme 
estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 
2019. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 2. Realizar 
leituras e registros do nível estático do poço semestralmente conforme 
estabelecido nos artigos Art. 26, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 

2019. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 3. Apresentar 
cópia de protocolo de notificação junto à Vigilância Municipal em 
Saúde, sobre a captação de água outorgada na presente Portaria, 
informando que se destina ao consumo humano. PRAZO: 90 dias após 
a publicação da portaria de outorga. Leia-se: Finalidades: Paisagismo 
(gramíneas). Vazão (m³/h): 1,05 com tempo de captação de 01:00 hora/
dia e 12 meses/ano. Condicionantes: 1. Realizar leituras e registros 
dos volumes captados mensalmente e do tempo de captação conforme 
estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 
2019. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 2. Realizar 
leituras e registros do nível estático do poço semestralmente conforme 
estabelecido nos artigos Art. 26, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 
2019. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. Município: 
Uberlândia– MG.
Retifica-se a portaria 1903625/2021 de 04/05/2021. Outorgado: Crv 
Industrial Ltda – CNPJ: 03.937.452/0004-35. Onde se lê: Coordenadas: 
18°42’02,04’’ S e 48°41’12,03’’ W. Leia-se: Coordenadas: 18°42’02,04’’ 
S e 49°41’12,03’’ W. Município: Capinópolis– MG.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 53132/2021 de 07/10/2021. Requerente: 
Bsilva Holding Ltda– CNPJ: 40.083.616/0001-98 - Curso d’água: Poço 
Tubular – Motivo: Falta de resposta de informações complementares 
dentro do prazo determinado. Município: Uberlândia – MG.
Arquiva-se o processo nº. 53133/2021 de 07/10/2021. Requerente: 
Bsilva Holding Ltda– CNPJ: 40.083.616/0001-98 - Curso d’água: Poço 
Tubular – Motivo: Falta de resposta de informações complementares 
dentro do prazo determinado. Município: Uberlândia – MG.
 Reconsideração:
 Reconsidera-se o arquivamento do processo nº. 0312/2019 publicado 
em 23/12/2021. Requerente: Casa de Carnes Vilaça Lima Ltda – CNPJ: 
06.031.591/0001-40. Município: Pará de Minas– MG. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
 Uberlândia, 25 de fevereiro de 2022.

25 1599481 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Processo n° 05717/2020, Usuário: Rafael Froes de Carvalho, Montes 
Claros, Deferido com condicionantes, Portaria n°1601320/2022. 
*Processo n° 10815/2020, Usuário: Sergia Soares Fonseca Mota, Claro 
dos Poções, Deferido com condicionantes, Portaria n°1601326/2022. 
*Processo n° 07010/2020, Usuário: Juraci Rodrigues Ribeiro, Francisco 
Sá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1601333/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 25 de Fevereiro de 2022

25 1599538 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
Arquivamento:
Arquiva-se o processo n°26316 de 21/10/2014. Requerente: Adilson 
Batista do Nascimento. CPF: 603.***.***.-**. Curso dágua: Poço 
Tubular.Motivo: Devido ao não atendimento da complementação 
solicitada via Ofício Supram NM nº 22259/2020. Município: Nova 
Porteirinha - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 25 de Fevereiro de 2022.

25 1599343 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 1208019 publicada dia 13/09/2019. 
Outorgado: Nova Mix Industrial e Comercial de Alimentos Ltda. 
CNPJ: 08.142.803/0008-69. Onde se lê: Nível estático: 14,1 m. Nível 
dinâmico: 15,25 m. Profundidade: 22 m. Vazão (m³/h): 19,3. Finalidade: 
Consumo humano e industrial, com o tempo de captação de 12:00 
horas e 05 minutos/dia, 12 meses/ano. Art. 7º - 1. Realizar leituras 
semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na forma de 
planilhas, que deverão ser apresentadas ao Órgão Responsável quando 
da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: 90 dias a 
contar da data de publicação da Portaria IGAM. 2. Apresentar cópia de 
protocolo de notificação junto à Vigilância Municipal em Saúde, sobre 
a captação de agua outorgada na presente Portaria, informando que se 
destina ao consumo humano, para que a mesma possa acompanhar 
o atendimento à Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914 de 12 de 
Dezembro de 2011. Prazo: 30 dias a partir do AR do Certificado. 3. 
Registrar as informações sobre o uso de recursos hídricos no Sistema 
de Cadastros de Usuários de Recursos Hídricos do Estado de Minas 
Gerais (SISCAD) e mantê-los atualizados durante a vigência da 
portaria de outorga, conforme exigências do referido sistema: Prazo: 
90 dias após a publicação da Portaria. Leia-se: Nível estático: 03 m. 
Nível dinâmico: 31,6 m. Profundidade: 61 m. Vazão (m³/h): 19,636. 
Finalidade: Consumo humano, industrial e limpeza em geral, com 
o tempo de captação de 17:00 horas/dia, 12 meses/ano. Art. 7º - 1. 
Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando-as na forma de planilhas, que deverão estar disponíveis 
no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou 
entidade por ele delegada, e ainda devem ser apresentadas ao IGAM, 
por meio digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado. (PRAZO: Diariamente a partir 
da publicação da portaria de outorga). 2. Realizar monitoramento do 
nível estático semestralmente (01 (uma) leitura no período seco e 01 
(uma) leitura no período chuvoso), armazenando os dados em formato 
de planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e devem 
ser apresentadas ao IGAM, por meio digital (planilha do Excel ou 
análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
(PRAZO: Semestralmente a partir da publicação da portaria de 
outorga). 3. As Autorizações para intervenções em recursos hídricos só 
produzirão efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado 
- LAS. Município: Campo Belo - MG.
Retifica-se a portaria nº. 1808093 publicada dia 28/10/2020. Outorgado: 
Alfagomma do Brasil Ltda. CNPJ: 15.445.004/0001-50. Onde se lê: 
Nível estático: 14 m. Nível dinâmico: 43,5 m. Vazão (m³/h): 1,30. 
Art. 7º - 1. Comprovar a instalação de sistema de medição de vazão, 
horímetro, dispositivo que permita a coleta de água para monitoramento 
de qualidade e dispositivo para medição de nível subterrâneo nas 
captações de águas subterrâneas por meio de poços tubulares, conforme 
estabelecido pela Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. 
Prazo: Até 60 dias após a publicação da portaria de outorga. OBS.: 
O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser 
tecnicamente aplicável ao meio de captação. OBS.: O bombeamento/
captação somente será autorizado após a instalação dos dispositivos de 
monitoramento exigidos pela Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro 
de 2019. 2. Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de 
captação, armazenando-as na forma de planilhas, que deverão estar 
disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante 
do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema, 
ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam impressas 
em formato digital compatível com excel quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado. Prazo: Diariamente a partir da 
publicação da portaria de outorga. 3. Realizar monitoramento do nível 
estático semestralmente (uma leitura ao final do período de estiagem e 
uma leitura ao final do período chuvoso), armazenando os dados em 
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